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ASSESSORIA JURÍDICA

PROCESSO LICITATÓRIO Ng 015/2023
PREGÂO ELETRÔNICO N9 OO9/2O?,3

PARECERIURÍDICO

EMEIYTÂ: DIRENO ÂDMINISTRÂTMO. L818.666/93 E POSTERIORES ALTERAÇÕES, BEM

coMo A LEI FEDERÁL Ne IO.S2O IO2, E AINDA DECRETO NS 10.024 /19. ACERCA DA

LEGALIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATóRIO N" OI5 /2023 PREGÃO ELETRÔNICO N9

009/2023.

Emerge o presente parecer solicitado pelo Pregoeiro do Município de Vertente do

Lério /PE, acerca da legalidade do procedimento licitatório ne OIS/2023, pregão eletrônico ne

009 /2023, o qual detém como obieto a Contratação de empresa especializada na prestação dos

serviços de transbordo de resíduos sólidos urbanos domiciliares, compreendendo o transporte dos

resíduos em veículos adequados e disposição final ambientalmente adequada, em aterro sanitário
licenciado.

Destarte, emitimos o presente parecer, ressaltando sempre que o exâme dos motivos
determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despesas, para quem devem os autos ser

remetidos, com fins de verificar a oportunidade e conveniência.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Assessoria lurídica são dotados de

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificações e nada outorgando os atos da autoridade

competente.

RELATADOS OS FATOS. PASSO A OPINAR.

Trata-se de exame jurídÍco a ser realizado nos autos do presente processo licitatório, o

qual detém como obieto a Contratação de empresa especializada na prestação dos serviços de
transbordo de resíduos sólidos urbanos domiciliares, compreendendo o transporte dos resíduos
em veículos adequados e disposição final ambientalmente adequada, em aterro saniúrio licenciado.

A modalidade escolhida encontra guaridâ e extenso amparo no(nativo no art. 1'da Lei

10.520/2002, assim como no Decreto Federal ns 10.024 /2019 em seu arL 1".

Ademais, verifica-se ainda que o modo de disputa adotado para o pregão eletrônico foi
a modalidade aberta, em que os lances são públicos e sucessivos, com prorrogações das
no instrumento convocatório, modalidade amparada pelo Decreto Federal 10.02 Í§\EFE/0
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Decreto Federal de n'10.024/2019

ArL 31, Serão adotados para o enüo de lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputá;
I - aberto - os licitântes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o

critério de julgamento adotado no edital; ou

t...1

Salienta-se, que o presente parecer é dotado de caráter opinativo, destarte, não detém

conhecimentos técnicos para auferir os valores praticados pela Administração Pública e

arrematados ao final.

Isto posto, pugna esta Assessoria Jurídica que após deúda análise em todos os atos no

Procedimento Licitatório em comento, constata-se como favorável o parecer à homologação do

certame, com consequente adiudicação a quem neste triunfou. Insta oportunizar que deve o

presente expediente ser encaminhado eo ordenador de despesa, para análise e decisão final.

É o Parecer. Salvo Melhor luízo.

Vertente do Lério (PE), terça-feira, 02 de abril de2o24.

BARBOSA
& COUTO

RAM

Zr*4 -J,/,|u/y'y',' PÂULO GOilçáLVES DE ÂNDRÂDE
Advogado OABIPE no 46.362

i"í*'t', ?(

RÚÀ DEPUTÀDO SOUTO FILHO.53, I'ÀNOAR, }IÀURICIO DE I{ÀSSAU. TÀR
Bl 3722.42)4 I CIPr: 09.186-210/0001-90

R .PE

EO

fls.2(T


